
CHEFIA DO GOVERNO 
Secretariado do Conselho de Ministros

Despacho n.º 40/2025

Sumário: Autorizando o Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Território e Habitação a
realizar despesa para a execução de obras rodoviárias no Município de São Salvador do Mundo,
no âmbito do Programa de Requalificação, Reabilitação e Acessibilidade (PRRA).

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA

O Programa do Governo da X Legislatura (2021–2026) encontra-se alinhado com a Agenda
Estratégica de Desenvolvimento Sustentável de Cabo Verde, com o Plano Estratégico de
Desenvolvimento Sustentável II (PEDS II) e com a Ambição 2030, orientando as políticas
públicas nacionais para a prossecução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS),
com particular incidência na promoção de infraestruturas resilientes, na inclusão social e no
desenvolvimento territorial equilibrado.

Neste quadro, o Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Território e Habitação (MIOTH)
prossegue a implementação de programas estruturantes nos domínios da conectividade, da
mobilidade, da requalificação urbana e da resiliência climática.

O Programa de Requalificação, Reabilitação e Acessibilidade (PRRA) tem como finalidade
melhorar as condições de acessibilidade, mobilidade e segurança rodoviária, através de
intervenções de requalificação e reabilitação de vias, espaços públicos e infraestruturas de apoio
ao transporte, contribuindo para a redução das assimetrias territoriais e para o reforço da
resiliência das infraestruturas face às alterações climáticas.

No âmbito do Programa acima referido, revelou-se necessária a definição, em parceria com o
Município de São Salvador do Mundo de um plano de ação imediata destinado a dar resposta aos
constrangimentos mais urgentes ao nível da conectividade e da resiliência dos serviços de
transporte.

Assim,

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 42.º do Regulamento da Lei das Aquisições
Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, aplicável por força do disposto
no n.º 2 do artigo 3.º da parte preambular da Lei n.º 88/VIII/2015, de 14 de abril, que aprova o
Código da Contratação Pública, e a pedido do Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do
Território e Habitação, é autorizada a realização de despesa destinada à execução de obras
rodoviárias no Município de São Salvador do Mundo, enquadradas no âmbito do Programa
deRequalificação, Reabilitação e Acessibilidade (PRRA) até ao montante de 41.000.000 ECV
(quarenta e um milhões de escudos cabo-verdianos).
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A despesa referida no número anterior tem cabimentação no Centro de Custo (CC):
70.01.01.01.79.01 – Programa de Reabilitação, Requalificação Urbana e Acessibilidades (2025
DES/TES), Rubrica: 03.01.01.01.06.01 – Outras Construções – Aquisições.

Gabinete do Primeiro-Ministro, na cidade da Praia, aos 23 de dezembro de 2025. —
Primeiro Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva.
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